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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 0612019

01. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de
l\4ateriais médico-hospitalares para atender à demanda do Fundo Municipal de Saúde, de
acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no 05/2019 SRP FMS e
seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n"
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para
todos os fins de direito.

02. DO REGIIIE DE EXECUCÃo
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDTCõES DE PAGATIENTO
Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
§1o - os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
após atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de
Saúde, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões
de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enqu ouver pendência de
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liquidação de obrigação flnanceira, em virtude de penalidade ou i impl cl contratua l;
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o FUNDO MUNtCtpAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNpJ sob o no
11'402.091/0001-08. localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, centro, dorôvante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCÍSCO TOSE SAMPAIO,
brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSp/pE e do CpF no 222.5t7.313-
34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE, considerando o julgamento do PREGÃO
PRESEÍ{CIAL No O5l2019 SRP FÍriS, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respeÇtiva
homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas: cU FARI{A COMERCIAL LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ 10.638.214l0001-41, estabelecida na Avenida CoÍetora, no 215,
Taiçoca, Conjunto Femando Collor de Melo, na cidade de Nossa Senhora do Socorro, SE, neste
ato representada pelo Sr. Francisco Jose Silva Lima, portador do RG 1.060.031 SSP/SE e do
CPF n' 585.219.765-34; B DENTAL COIIERCIO EIRELI-ME, inscrita no CNPI
20.317,146/000I-72, estabelecida na Rua Arauá, no 270, Centro, na Cidade de Aracaju, SE,
neste ato representado pelo Sr. WASHIÍ{GTON NASCI}IEI{TO ,CRUZ, portador do RG
838.'125 SSP/SE e do CPF no 585.291.285-91; LUSIIIED COMER.CIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. Ínscrita no CNPI 07.865.568/0001- 14, estabelecída na Rua
'Pernambuco, no 1105, Bairro Siqueira Campos, na Cidade de Arâcaju, SE, neste ato
representado pelo o Sr. Leandro Rodrigues Dos Santos, portador do RG 3.382.677-3 SSP/SE e
do cPF no 061.279.105-01; SUPER TOP COilÉRCrO E REPRESENTAçõES LTDA-EPP,
inscrita no CNPJ 05.591.199/0001-93, estabelecida na Rua Ribeirópolis, no 787, Bairro Suíssa, ,
na Cidade de Aracaju, SE, neste ato representado pelo o Sr. Alexandre Silva Bomfim, portador 

N

do RG 1.135.157 SSP/SE, e do CPF no 534.345.015-68; e THALIIEC-HED COÍIIERCIAL \,1

LTDA, inscrita no CNPJ 20.699,933/0001-26, estabelecida na Avenida Caçula Barreto. no 135, \
Bairro Farolândia, na Cidade de Aracaju, SE, neste ato representado pelo Sr. GLADSON I
ROBERTO DE IIECENAS, portador do RG 885.365 SSP/SE e do CPF n" 481.938.365-63. /
Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" 10,520/02, no
8.666/93 e alterações, e Decretos ao 864/20L7 e no 958/2019. e em conformidade com as
disposições a seguir.
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§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§5o - No câso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencíonado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza,

04. DO REA]USTE DE PRECOS
Não haverá reajuste de preços durante o período de vigêncía da ata,
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea'd" do inciso II do caput do aÊ. 65 da Lei no 8.666. de 1993;
§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vlgentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudlcatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mai
vantajosa;
§7o - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços. inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIETO
Os itens, objeto desta ARP, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo Municipal de
Saúde, em até 02 (dois) dÍas, contados a partir da solicitação, sendo recebidos por servidor
designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades indicadas, em
horário de expediente no órgão.
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecldos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados da Ordem de Fornecimento
atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, conslderando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata
de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda reallzar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4o da
Lei 8.666/93.
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07. DA DOTACÃO ORCAUENTÁRTA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Fundo, com
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Fundo Munacipal de saúde, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao recebimento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
Os adjudicatários, durante a vigência desta Ata, comprometem-se a:
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penaladades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fornecer ao
Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de
Saúde;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

\
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09. DAS PENALIDADES E }IULTAS
Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Fundo MunÍcipal de Saúde poderá aplicar ao Adjudicatário as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nô 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garôntia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Fundo Munlcipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

\
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10. DO CANCELAI'IENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
O registro do adjudlcatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceltar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
eV.
Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses prevastas nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

11. DO ACOIIIPANHAUENTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a Sr,a Sheila Cristina de
Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratuais.

12. DO RECEBIMENTO DO OBTETO
O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto aít.73, Il, a e ô da Lei
n" 8.666/93.

13. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
únlco competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

or estarem asslm, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
duas) testemunhas, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 13 de novembro de 2019.

E,P
02(

)t t''-
ÉsíítDEFUNDO MUNI

Co nt
FRANCISCO JO

Gestor d

MB DENTAL
Fo dor regi

Procurador

D

w

M o

EIRELI-ME
rado

NTO CRUZ

t-
lrurng,'1,,1 \/,"t tÀ/"^

GM FARMA COMEBCIAL LTDA -
Fornecedor registrado

FRANCISCO JOSE SILVA LIÍ{
Procurador

$ N

É,PP

A

4

--at'

§



ESTADO DE SERGIPE
UUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO ÍIIUNICIPAL DE SAÚDE

](.
- MED CO

,/-
]IIERCIAL LÍDÂ - M

SUPER

Fornecedor registrado
GLADSON ROBERTO DE MECENÀS

Representante lega I

TOP COMERCIO E REPRESENTAçOES LTDA-EPP
Fornecedor registrado

ALEXANDRE SILVA AOMFIM

Fornecedor registrado
LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

Representante legal

,1 RepresFntante/ legal

/r,L ,4'J77 / ç' t/'
LUSMED õôuÉncro oe áoouros uÉorcos HosprrALAREs LTDA

5

rí

?:" &++a

u

I
\

\
t



41e
ESTADO DE SERGIPE

ITIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 06/2019, celebrada entre
O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir
re istrados or item em face da realiza ão do Pre ão Presencial no 05/2019 SRP FMS.
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E M PRESA: GM FARMA COMERCIAL LTDA - EPP
CN PJ: 10.638.214 oool-41 NE FAX: 3254-5299

END.: ARMAGM@)GMAIL.COM

o socoRRo SE

CONJUNTAIçOCA,

A CIDADE DE NOSSA SENH

VENIDA COLETORA, t{o 215,

ERNANDO COLLOR DE TI{ELO,

REPRESENTANTE
LEGAL: FRANCISCO JOSÉ SILVA LIMA

DESCRIÇAO UNID. MARCA QTD
V. UNIT

R$
V. TOTAL

R$

1
Abaixador de língua, pacote
com 100 unidades

Pct THEOTO 200 7 ,30 1.460,00

4

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calibre 13 x 4,5
mm, caixa com 100

Cx L.IMPORT 40 10,5 0 420,00

40 10,5 0 42O,O05

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calibre 20 x 5,5
mm, caixa com 100

Cx L.IMPORT

6

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada. calibre 25 x 6,0
mm, caixa com 100

Cx L.IMPORT 40 10,5 0 42O,OA

10,50 420,O07

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calibre 25 x 7,0
mm, caixa com 100

Cx L.IMPORT 40

Agulha hípodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calíbre 25 x 8,0
mm, caixa com 100

Cx L,IMPORT 40 10,50 420,008

40 10,50 42O,O09

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calibre 30 x 7,0
mm, haste de aço inoxidável
com ponta em bisel
trifacetado, caixa com 100.

Cx L.IMPORT

Cx L.IMPORT 40 10,50 4?O,O010

Agulha hipodérmica
descartável, estéril,
siliconizada, calibre 30 x 8,0
mm, caixa com 100
Alcool etílico com teor
alcoólico entre 99,5o/o
hidratado frasco com 1.000
ml

Und ITAJA 2.000 10,80 21.600,0011

\\
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l4

Atadura com crepom,
medindo 10 cm x 4,5,
confeccionada algodão l00o/o,
contendo 13 fios/cm2 pacote
com l2 unidades

Pct TEXCARE 3.000 7 ,50 22.500,00

27

Coletor de lâmina para
citologiã com tampa
rosqueável - capacidade
mínima de 3 lâminas

Und ].PROLAB 2.500 0,94 2.350,00

25 Conjunto máscara com
copinho para aerossol adu lto

Und 50 14,50 725,00

Conjunto máscara com
copinho Dara aerossol inÍantil Und26 50 14,5 0 7?5,O0

28

Dispositivo para infusão
venosa no 21, descartável,
estéril, agulha siliconizada, de
aÇo inoxidável

Und L.IMPORT 500 0,32 160,00

31
Escovinha cervical
citologia. Descartável,
com 100 unidades

para
Pacote Pct ADLIN 300 30,00 9.000,00

Und CIEX 500 9,70 4.850,0032

Esparadrapo antialérgico
medindo 10 cm x 4,5 metros.
com boa adesividade,
embalagem em carretel com
capa plástica de proteção
contendo dados de
identificação e procedência,
lote, validade e registro no
Ministério da Saúde

Und CIEX 300 7 ,30 2.190,0034

Esparadrapo microporoso
25mm x 1Om, fita
hipoalérgica, microporoso, cor
branca, cor da pele ou
transparente, com execelente
fixação na pele

27 ,OO 4.320,O0Estetoscópio adulto Und PREMIUM 16035

44,00 4.400,00
Fio para sutura 3.0, agulha
2cm e 7/2 de círculo.
Mononvlon. caixa com 24

Cx L,IMPORT 10037

100 44,00 4.400,0038
Fio para sutura 4.0, agulha
2cm e 1/2 de círculo.
Mononylon, caixa com 24

Cx L.IMPORT

Cx TECNOFIO 20 12 5,0 0 2.500,0039
Fio para sutura catgut 3.0
simples com agulha de 3cm,
caixa com 24

\0'2.500,0
Fio para sutura catgut 3.0,
cromado com agulha de 3cm,
caixa com 24

Cx TECNOFIO 20 12 5.0 040

2.250,00Fita crepe hospitalar 19 mm x
50m Rolo clEx 500 4,5042

Und KASÀ/ED 1.450 42,00 60.900,0044
Gaze em rolo - tecido 100o/o
algodão ou misto, com 13
(treze) Ros por cm2. 91 cm x

\7,
$
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91 m

53
Lâmina de bisturi número 12,
estéril, desca rtável Cx L.IMPORT 50 43,00 2.150,00

55 Lâmina de bisturi número 21,
estéril, desca rtável Cx L.IMPORT 60 42,O0 2.520,00

57
Lâmina de vidro lisa
microscopia, caixa
u nidades

para
50 Cx L.IMPORT 250 8.99 2.247,50

61
Luva cirúrgica estéril no 7,0,
caíxa com 200 Cx MEDIX 30 348,00 10.440,00

62 Luva cirúrgica estéril no 7,5,
caixa com 200

Cx MEDIX 30 347 ,OO 10.410,00

63 Luva cirúrgica estéril no 8,0,
caixa com 200

Cx 30 348,00 10.440,00

64
Luva cirúrgica estéril n" 8,5,
caixa com 200

Cx MEDIX 15 348.00 5.220,00

66

Luva para procedimentos não
estéril, descartável, tamanho
grande, ambidestra. caixa
com 100 unidades

Cx MEDIX 1.000 26,90 26.900,00

69
lvaleta de primeiros socorros
qrande Und ALFLIN 10 145,00 1.450,00

75
Pinça anatómica sem dente
14 cm

Und ZERMARTT 25 29,OO 725,OO

76 Pinça pean 14 cm Und COOPERFLEX 50 51,00 2.550,00
Saco branco leitoso para
armazenar material biológico,
capacidade para 1001, pacote
com 100 unidades

Pct RAVA 100 39,50 3.950,00

80
Saco branco leitoso para
material biológico 50 l, pâcote
com 10O unidades

Pct RAVA 50 34,00 1.700,00

Und SR 15.000 0,77 11 .550,0083

Seringa plástica estéril
descartável, com capacidade
para 20m1, com agulha calibre
25 x 8.0,1 ml.

91
Sonda fowley calibre 10. com
duas vias, estéril, descaÍtável

Und SOLIDOR 200 4,55 910,00

200 910,0092 Sonda fowley calibre 12, com
duas vias, estéril, descartável

Und SOLIDOR

Und SOLIDOR 20a 4,58 916,0096

Sonda fowley calibre 20, com
duas vias, estéril, descartável,
confeccionada em borracha
natural
Sonda uretral, estéril,
descartável, siliconizada,
ca llbre 08

Und MEDSONDA 8.000 9.440,OO\100

Sonda uretral, estéril,
descartável, siliconizada,
ca libre 14, medindo 40cm.

Und 6.000 0,99 5.940,00103

1.550,00L04
Tambor em aço inoxidável
(porta gases) com alça.
dimensões de 16 x 14 cm

Und FAVA 20 77 ,50

\

\
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105

Tensiômetro verificado e
aprovado pelo INMETRO,
braçadeira na cor preta, com:
manômetro, braçadeira em
nylon com maquito em PVC,
pera com válvula de deflação,
estojo para viagem, manual
de instruções com termo de

arantia

PREMIUM 720 95,00 11.400,00

to7 Touca sanfonada descartável
caixa com 1O0 unidâdes Cx VABENE 11,99 3.597,00

108
Tubo de látex (garrote)
tradicional, no 200, rolo com
15m

Pct BIOSANI 15 38,00 570,00

109
Vaselina líquida, uso extemo,
frasco com 1L

RIOQUIMICA 30 35,99 L.079,7 0

E M PRESA: ÍTIB DENTAL COMÉRCIO EIRELI-I,IE

2O.3t7.,-46lOOOL-72 NE/FAx: 3211-3s32 /3o2t
112 996íJ7-2667

No 27O, CENTRO
NA CIDADE DE ARÂCAJU HOTMAIL.COMSE

A -ITIAIL:
OVADE NTAL-SE

REPRESENTANTE
LEGAL:

WASHINGTON NASCI]IIENTO CRUZ

rTEM UNID. MARCA QTD
V. UNIT.

R$
V. TOTAL

R$

2
Água destilada, galão com 5
litros GI OUIMIDROL 360 16,3 0 5.868,00

15

Atadura com crepom,
medindo 15 cm x 4,5 m
tecido algodão LOOo/o, 13
fios/cm2. Pacote com 12
unidades

Pct COLORMED 3.000 10,5 0 31.500,00

Avental descaÊável em não
tecido (polipropileno), L4O
cm x, 30 cm x cavas e de 50
cm de comprimento das
mangas pacote com l0
unidades.

pct PROTDESC 300 22,50 6.750,00Ib

19
caixa de perfuro cortante 13
I

600 6,80 4.080,00

DESCARBOX 400 4,60 1.840,0020 Caixa de perfuro cortante 7l Und

MB TEXTIL 3.200 14,00 44.800,00

\

Compressa de gases 7,5 x
7,5 com 9 fios/cm2 fios de
100o/o algodão com dimensão
de 7,5 x 7,5cm 9 fios/cm2.
pacote com 500 unidades

Pct

Pct MB TEXTIL 50.000 0,68 34.000,0024

Compressa de gases com
dimensões de 7 ,5 x 7 ,5 cm,
11 fioslcmz de LOOo/o

algodão, estéril, pacote com
10 unidades

Und FORTCARE 10.000 t,7 0 r7.000,0029
Equipo macro
confeccionado em

gotas.
PVC

\I

Und

300

Fr

CNPJ:

END.:

DEsCRIÇÃO

Und DESCARBOX

23

L

II
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atóxico, flexível, estéril,
transparente, tamanho

drão com rn etor latera I

IJ
Esparadrapo em tecido de
algodão impermeável branco,
medindo 10 x4,5m

Und 14ISNN ER 3.000 9,90 29.700,00

46

Gelco - cateter intravenoso
agulhado, radiopaco, estéril,
descartável, calibre 2OS.
Agulha de paredes finas em
aco inox tipo 304 (NBR 5601)

Und TOP M ED 1.000 0,95 950,00

47

Gelco - cateter intravenoso
agulhado, radiopaco, estéril,
descartável, calibre 229,
Agulha de paredes finas em
aÇo inox tipo 304 (NBR 5601)

Und TOP MED 2.000 0,95 1.900,00

48

Gelco - cateter intravenoso
agulhado, radiopaco, estéril,
descartável, calibre 249.
Agulha de paredes finas em
aco inox tiDo 304 (NBR 5601)

Und TOP MED 2.000 0,95 1.900,00

56
Lâmina de bisturi número 23,
estéril, desca rtável Cx 60 41,00 2.460,00

59 Lanterna clín ica Und PREMIUM 30 27 ,50 825,O0

67

Luva para procedimentos não
estéril, descartável. tamanho
médio, ambidestra, caixa
com 100 unidades

Cx DESCARPACK 2.100 26,5O 55.650,00

Luva para procedimentos não
estéril. descartável, tamanho
pequeno, ambidestra, caixa
com 100 unidades

Cx DESCARPACK 2.100 26,50 55.650,0068

Papel grau cirúrgico 200mm
x 100m Rolo ZERMAT 150 148,00 22.200,OO

81

Saco para autoclavação
branco leitoso, capacidade
para 501, pacote com 10
unidades

Pct RAVA 30 99,50 2.985,00

Und IN]EX 25.000 0,39 9.750,0082

seringa plástica estéril
descartável, com capacidade
para 10m1, com agulha
calibre 25 x 8. 0,1 ml.

88
Sonda de aspiração traqueal,
estéril, descartável, calibre
10, medindo 42 cm, s

Und MARK MED 500 0,95 4 t 5,OO

93 Sonda fowley calibre 14, com
d uas vias, estéril, descartável Und TOP Pl ED 200 4 ,40 880,00

Und TOP MED 200 4,30 860,00

Sonda fowley calibre 18, com
duas vías, estéril,
descartável, confeccionada
em borracha natural

101
Sonda uretral, estéril,
descartável, siliconizada,

Und MARK MED 8.000 1,3 0 10.400,00

q

\
§\
N
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TOP MED

95
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ca libre 10
EM PRESA: HALMEC - MED COMERCIAL LTDA - ME

CN PJ: o.699.933 oool-26 NE FAX: 3248-4529

END.:
NVE DI A LAU ARB TRE o NCAÇ

AROF NLÂ D N53 B RROAI IA,
IOADE DE ARACAIU SE

ALMECMED.SE@GMAIL.COM
AIL:

REPRESENTANTE
LEGAL: LADSON ROBERTO DE MECENAS

DESCRIçAO UNID. MARCA V, UNIT.
R$

V. TOTAL
R$

Algodão hidrófilo pacote com
500 qramas Und NATHALYA 1.000 L4,65 14.650,00

t7 coletora sistemaBolsa
fechado Und TOP MED 300 6,50 1.950,00

4t
Fita crepe adesiva para
autoclave a vapor, em rolo,
com dorso de papel crepado
na cor creme claro

Und CIEX 700 4,80 3.360,00

52 Lâmina de bisturi número
11, estéril, descartável

Cx TOP MED 50 43,00 2.150,00

Lâmina microscópica. tipo
fosca de vidro lapidado, com
formato 26 x 76mm
espessura L,2 a 1,4mm,
caixa com 50 unidades

Cx ADLIN 250 9,80 2.450,00

Lençol descartável de
celulose mista, com
gramatura entre 29 e
329/m2, rolo com 70 cm x
50m

RI REQUINTE 2.000 t3,70 27 .400,OO

10.760,0065

Luva para procedimentos
não estéril, descaÍtável,
tamanho extra p,
ambidestra, caixa com 100
unidades

Cx MEDIX 400 26,90

5.880,0070
Máscara descartável com
elástico tripla proteção, caixa
com 50 unidades

Cx MEDIX 600 9,80

Und DESCARPACK 300 6,80 2.040,007t Máscara no 95, tipo bico de
pato

150 94,80 t4.220,OO'12 Papel grau cirúrgico 100mm
x 100m

Rolo
ESTERIL

CARE

Rolo ESTERIL
CARE

150 215,00 32.250,0074 Papel grau cirúrgico 300mm
x 100m

195 52,00 10.140,0077
Pote para coleta de escarro
estéril, 80m1, pacote com
100 unidades

Pct CRAL PLAST

Und SR 30.000 0,30 9.000,00a4

Seringa plástica estéril
descartável, com capacidade
para 3ml, com agulha calibre
25 x 7.0,1 ml.
Serinqa Dlástica estéril Und SR 25.000 0,3 0 7.500,0085

Á

V

{
x

N
\'

hJ
\

11

TTE IV QTD.

13

58

60

\\

U



155

ESTADO DE SERGIPE
TTIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE

descartável, com capacidade
para 5ml, com agulha calibre
25x7.O 1ml
Sonda de aspiração traqueal,
estéril, descartável, calibre
06, com válvula intermitente
na porção distal. Medindo 42
cm

Und BIOBASE 150 o,97 145,50

Sonda de aspiração traqueal,
estéril, descartável. calibre
08, com válvula intermitente
na Dorcão dista

Und87 BIOBASE 500 0.98 490,00

Und89
Sonda de aspiração traqueal.
estéril. descartável, calibre
12, medindo 42 cm, s

BIOBASE 500 1,0 0 500,00

500 1,0 0 500,o090

Sonda de aspiração traqueal,
estéril, descartável, calibre
14, com válvula intermitente
na porção distal. Medindo 42
Ch.

Und BIOBAsE

94
Sonda fowley calibre 16, com
duas vias, estéril,
descartável

Und TOP MED 200 4,55 910,00

Und BIOBASE 200 1,45 290,0097
Sonda nasogástrica longa,
número 16

BIOBASE 200 t,7 0 340,0098 Sonda nasogástrica longa,
número 18

99
Sonda uretral, estéril,
descartável, siliconízada,
ca libre 06

BIOBASE 1.000 1,00 1.000,00

Und BIOBASE 8.000 t,25 10.000,00102
Sonda uretral, estéril,
descartável, siliconizada,
calibre 12

100 19,00 1.900,00106 Termômetro dig ital Und
MEDLEVENSH

ON

E M PRESA: USMED COM RCIO DE PRODUTOS M DICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 7.865.564 oool-14 E FAX: 79 32L4-7542

o 1105,
ARACAJU,END.: A.LUSMED@GMAIL.COM

E

UA PERÍ{AMBUCO,
QUEIRA CAMPOS,

REPRESENTAI{TE
LEGAL:

ANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

UNID. MARCA QTD
V. UNIT

R$
V. TOTAL \

R$ITEM DESCRIÇAO

6 L27 ,OO 7 62,O0
Água oxigenada de 10
volumes, frasco com 1.000
ml, caixa com 12 unidades

Cx
LENZ

CORPORETIO
N

J

2.000 4,20 8.400,00Und MEDSONDA

Dispositivo para
incontinência urinária com
extensão, em látex, número
6

1.650,00Und DESCARPACK 1.000 1,6s30 Equipo micro
confeccionado em

gotas,
PVC

z-a

\

V
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N

86

Und

Und
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atóxico medindo 1.50cm

36
Éter solúvel, uso hospitalar,
frasco com 1000m1

Und VIC PHARMA 50 39.50 I .97 5 ,OO

43

Frasco descartável para dieta
enteral plástico, graduado a
cada 50 ml, capacidade de
300 ml

Und BIOSANI 4,85 24.250,00

45

Gel para uso em
eletrocardiograma eco
cardiograma-ultrassom
fl sioterapia) ultrassonografi a,
isento de álcool e sal. Galão
5litros

GI CARBOGEL 150 43 ,50 6.525,00

49

Glutaraldeído a 2o/o +
integrantes inertes (água)
q.s.p. 100o/o frasco com
1.000m1. 14 dias

Und RIOQUIMICA 200 53,50 10.700,00

Und RIOQUÍMICA 50 52,50 2.625,OO50

Glutaraldeído a 2o/o +
integrantes inertes (água)
q.s.p. 100o/o frasco com
1.000m1. 28 dias

3.270,0051
Gorro cirúrgico descartável,
pacote com 100 unidades

Pct MEDIX 300 10,90

CX BLOWTEX 8 52,20 477 ,6078 Preservativo não lubrificado,
caixa com 144 unidades

E M PRESA: PER TOP COÍII RCIO E R,EPRESENT ES LTDA-EPP
CNPJ: 5.591.199 oool-93 E ÍA.X.3222-3456

RRO SUISSA, CEP: 49.052EN D.:
60 ARACA]U SERGIPE.

-MAIL:
PERTOP.VEN DAS@HOTÍ"IAIL.C

UA RIBEIROPOLIS, N" 787

REPRESENTANTE
LEGAL: EXANDRE SILVA BOMFI},!

V. UNTT.
R$

V. TOTAL
R$ITEM DESCRIÇAO UNID. MARCA QTD

Pct SS PLUS 500 1 1 3 565Algodão hidrófilo pacote com
50 qramas bola

Und ABC zo L4,60 29218 Cabo de bisturi n" 4

DESCARPACK 150 32,90 493522
Coletor de urina de 2 litros.
Descartável. Pacote com 100
unidades

Pct

100 41,80 4180Lâmina de bisturi número 15,
estéril, desca rtável Cx MAXICOR54

ü
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